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2837391- C3/ 2021-02835/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBIAPINA/CE 

  

  

  

Processo: 00500152920218060087 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VANDERLUCIA RODRIGUES DE SOUSA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar e ao final 

requerer o que segue: 

Conforme aplicação da tabela de quantificação da extensão da invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como 

o que preconiza a Sumula 474 do STJ, o valor correspondente à lesão é de R$ 4.725,00 (QUATRO MIL E 

SETENCENTOS E VINTE E CINCO REAIS), ou seja, 50% do membro inferior esquerdo. 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

IBIAPINA, 1 de novembro de 2024. 

 

 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO 

45542-A/CE 
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